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Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma eletrônica no link https://baraodegrajau.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, independente de cadastro prévio.

   1/3EXECUTIVOwww.baraodegrajau.ma.gov.br



  DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 
  VOL. IX – Nº 1348/2025 – 16 DE JULHO DE 2025 
  ISSN - 2965-2197  

RESENHA DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 062/2023
 

RESENHA DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 062/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022

PARTES: MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, CNPJ nº

06.477.822/0001-44, por intermédio da Secretaria Municipal de

Educação, representado pela Sra. Kamilla Amilanny da Silva Eufrazio, e

a empresa ALBERTO SOUSA ENGENHARIA INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA, CNPJ nº 73.759.656/0001-66, representada pelo Sr.

Luiz Alberto Lopes Sousa. OBJETO: Prorrogação do prazo de

execução do Contrato nº 062/2023, cujo objeto é a construção de

unidade escolar com 13 salas, decorrente do Convênio nº

201901470/2022 – FNDE. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, §1º, inciso

II, da Lei Federal nº 8.666/1993. NOVO PRAZO DE EXECUÇÃO: Até

31 de dezembro de 2025. DATA DA ASSINATURA: 06 de junho de

2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas correrão à conta da

dotação orçamentária consignada no orçamento vigente, vinculada ao

Convênio nº 201901470/2022 – FNDE. VIGÊNCIA: A partir da data de

sua assinatura.
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